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" Concede perpetuidade ã sepultu~a 8l0, Quadra 20, do Cemi

têr ia de Nova 19u~çu fi.
Autor: Vereador WALNEYDA ROCHACARVALHO

A cÃMARA MUNICIPAL DE NOVAIGUACU. POR SEUS REPRESEIITAIlTES
LEGAIS, DECRETAE E.U SACIONO A SEGUINTE LEr:
Art. J9 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura 820, Qua
dra 20 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se acham' inumadosl
os restos lIlOrtais de JOllO ALVES AZEVEDO,

Art. 29·- A f.mil ia de JOÃO ALVES.AZEVEDOficam assegurados
todos os direitos decorrentes da perpetui.dade de que tratal
o artigo anterior.
Arc. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
çÃo.
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